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EMENDA CONSTITUCIONAL No- 85

Altera e adiciona dispositivos na Consti-
tuição Federal para atualizar o tratamento
das atividades de ciência, tecnologia e ino-
vação.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

"Art. 23. ...................................................................................
..........................................................................................................

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 24. ...................................................................................
..........................................................................................................

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia,
pesquisa, desenvolvimento e inovação;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 167. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra poderão ser
admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e ino-
vação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos
restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem
necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso
VI deste artigo." (NR)

"Art. 200. .................................................................................
..........................................................................................................

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento
científico e tecnológico e a inovação;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 213. ................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por ins-
tituições de educação profissional e tecnológica poderão receber
apoio financeiro do Poder Público." (NR)

"CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO"

"Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvol-
vimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tec-
nológica e a inovação.

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tra-
tamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o
progresso da ciência, tecnologia e inovação.

.........................................................................................................

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas
áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por
meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá
aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

..........................................................................................................

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no ca-
put, estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto
privados, nas diversas esferas de governo.

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior
das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com
vistas à execução das atividades previstas no caput." (NR)

"Art. 219. .................................................................................

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o for-
talecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais
entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de
parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores
da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação,
absorção, difusão e transferência de tecnologia." (NR)

Art. 2º O Capítulo IV do Título VIII da Constituição Federal
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 219-A e 219-B:

"Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação com ór-
gãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive
para o compartilhamento de recursos humanos especializados e
capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de
desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação, mediante
contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente
beneficiário, na forma da lei."

"Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e
Inovação (SNCTI) será organizado em regime de colaboração
entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a pro-
mover o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação.

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios le-
gislarão concorrentemente sobre suas peculiaridades."

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, em 26 de fevereiro de 2015.
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bruta relativa a junho de 2015, ou à primeira competência sub-
sequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável
para o restante do ano.

§ 15. A opção de que tratam os §§ 13 e 14, no caso de
empresas que contribuem simultaneamente com as contribuições
previstas no art. 7º e no art. 8º, valerá para ambas as con-
tribuições, e não será permitido à empresa fazer a opção apenas
com relação a uma delas.

§ 16. Para as empresas relacionadas no inciso IV do caput do
art. 7º, a opção dar-se-á por obra de construção civil e será
manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente so-
bre a receita bruta relativa à competência de cadastro no CEI ou
à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta
apurada para a obra, e será irretratável até o seu encerramento."
(NR)

Art. 2º A contribuição de que trata o caput do art. 7º da Lei
nº 12.546, de 2011, permanecerá com a alíquota de dois por cento até
o encerramento das obras referidas:

I - no inciso II do § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011;

II - no inciso III do § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011,
nos casos em que houve opção pelo recolhimento da contribuição
previdenciária incidente sobre a receita bruta; e

III - no inciso IV do § 9º do art. 7º da Lei nº 12.546, de
2011, matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia
anterior à data da vigência do art. 1º desta Medida Provisória.

Art. 3º A Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
exigir a aplicação do disposto no art. 35 da Lei nº 13.097, de 19
de janeiro de 2015, aos estabelecimentos envasadores ou in-
dustriais fabricantes de outras bebidas classificadas no Capítulo
22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de
dezembro de 2011, não mencionadas no art. 14 da Lei nº 13.097,
de 2015." (NR)

Art. 4º A Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art.13. ....................................................................................
..........................................................................................................

II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam
os arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art.
35 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.
..........................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................
.........................................................................................................

IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de em-
balagem de bebidas controladas pelos equipamentos contadores
de produção de que trata o art. 35 da Lei nº 13.097, de 2015.
.........................................................................................................

§ 4º A taxa deverá ser recolhida pelos contribuintes a ela
obrigados, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Fe-
derais - Darf em estabelecimento bancário integrante da rede
arrecadadora de receitas federais:

I - previamente ao recebimento dos selos de controle pela
pessoa jurídica obrigada à sua utilização; ou

II - mensalmente, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês, em
relação aos produtos controlados pelos equipamentos contadores
de produção no mês anterior.
..........................................................................................................

§ 6º O fornecimento do selo de controle à pessoa jurídica
obrigada à sua utilização fica condicionado à comprovação do
recolhimento de que trata o inciso I do § 4º, sem prejuízo de
outras exigências estabelecidas na legislação vigente.

§ 7º A não realização do recolhimento de que trata o inciso
II do § 4º por três meses ou mais, consecutivos ou alternados, no
período de doze meses, implica interrupção pela Casa da Moeda
do Brasil da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao seu
normal funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade
de que trata o art. 30 da da Lei nº 11.488, de 2007.

§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá ex-
pedir normas complementares para a aplicação do disposto neste
artigo." (NR)

Atos do Congresso Nacional
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 669, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro
de 2011, quanto à contribuição previden-
ciária sobre a receita bruta; a Lei nº 12.469,
de 26 de agosto de 2011, a Lei nº 12.995,
de 18 de junho de 2014, e a Lei nº 11.196,
de 21 de novembro de 2005, quanto à tri-
butação de bebidas frias; e a Lei nº 12.780,
de 9 de janeiro de 2013, que dispõe sobre
medidas tributárias referentes à realização,
no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 2016 e
dos Jogos Paraolímpicos de 2016.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta,
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais con-
cedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e
III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
à alíquota de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento):
.............................................................................................." (NR)

"Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta,
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por
cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e
III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que
fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo De-
creto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos
no Anexo I.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 9º .....................................................................................
.........................................................................................................

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts.
7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição
incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou
à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta
apurada, e será irretratável para todo o ano-calendário.

§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela
tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada
mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita

Atos do Poder Executivo
.
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